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DECRETO Nº 07/2019 

 

 

(Aprova o Parecer Prévio do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, 

referente às contas do Executivo 

Municipal do ano de 2016 – TC nº 

00003897.989.16-6). 

 

 

   DECRETA: 

 

 

   Art. 1º. A Câmara Municipal de Guará, Estado 

de São Paulo, APROVA o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo – TC nº 00003897.989.16-6, referente 

às contas do Executivo Municipal do exercício de 2016, ficando 

consequentemente rejeitadas as referidas contas. 

 

   Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Regina Rodrigues Coelho 

Presidente da Câmara 

 


